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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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cp,efeitura !,ltunicipa{ de Santa Cruz da Conceição

CEstaáode São a'au{o

PORTARIA N° 69 DE 26 DE MAIO DE 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, IJr..i-... tnl

de

no
ESTADUAL DO LEITE - VIVALEITE,

I - LUCIANA CRISTINA VITTI

DAIANE DRESSANO PEDROSO RAMOS

II SIMONE KNORRE
da

FERNANDA MARIA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

e do Acotescente.
umente: ANTONIO CARLOS PINTO AZEVEDO

em na sua

NHA DE ALBUQUERQUE

C.N.P.J. 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourlio, 770 - foneHax (19) 3567.9200.

CEP:13.625. 043

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  21  de  maio  de  2025  declarou
FRACASSADO  o  certame  licitatório  nº  103/2025,  na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 061/2025, Processo
nº 265/2025, destinado a Aquisição de Um Notebook para
atender às demandas do Departamento de Administração,
Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de
Santa Cruz da Conceição. Maiores informações podem ser
obtidas  no  Paço  Municipal  “Carlos  Domingos  Ganéo”,
localizado à Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 – Centro de
Santa Cruz da Conceição/SP ou pelo telefone (19) 3567-
9200,  com  a  Comissão  de  L ic i tações ,  e -mai l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
100/2025,  na  modalidade  de  Concorrência  Eletrônica  nº
005/2025, Processo nº 251/2025, destinado a Contratação
de  empresa  especializada  em  Instalação  de  Placas
Fotovoltaicas  no  Centro  de  Lazer  do  Trabalhador  no
Município  de  Santa  Cruz  da  Conceição/SP.  O  referido
encerrar-se-á  no dia  12 de junho de 2025,  às  9  horas,
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
030/2025,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
010/2025, Processo nº 108/2025, destinado ao Registro de
preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  em
Castração  de  Caninos  e  Felinos  com  Chipagem  para  o
Município  de  Santa  Cruz  da  Conceição/SP.  O  referido
encerrar-se-á no dia 10 de junho de 2025, às 09 horas,
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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ffi
Srefeitura *lunicipatsanta Cruz da Concelçao

Estado de São Paulo

auroRrzncÃo/J usn FlcATlvA DE DtsPENsA oe llctracÃo
FUNDAMENTO TEGAL

tNctso lt Do T.75 DA LE! Í4.133 1

R$ 22.723,36

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A necessidade de reparo se justifica pela

demanda de sen,iço público que é realizada por este veículo, se tratando de

coleta e transporte de lixo residencial, servíço esse que é fundamental a

salubridade do município.

ll- DA DISPENSA DE LlclTAçÃO: Em 01 de abril de 202'1, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa

e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao

estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

At1.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1

REQUIS!çAO N" 966/25

PROCESSO NO 293/25

DEPARTAMENTO TRANSPORTES

FORNECEDOR (razão social) DISELP DIESEL EI-ETRO PIRASSUNUNGA
LTDA

CNPJ/MF NO 58.573.890/0001 -00

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 966/25

EMPENHO N" 985/25

OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

DESMONTAGEM, CONSERTO E

MONTAGEM COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS DE CÂMBtO PARA PREFETTURA

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA

coNcErÇÃo/sP.

RuÍ l',rr. Jur(üti L(ifu! llloutão, 770 - ()19) 3567 9:htt .. CEP:13.625.000

VATOR GLOBAL

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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Srefeitura *lunicipaf S dnta Cruz [a Conceiçíío

Estado de São Paulo

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

lll - parecer jurídico e paÍeceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - compÍovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll -.justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoíza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

ArL75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) Nide Decreto no í1.317. de

?022\ .

llt - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO DE DTSPUTA ErETRÔNrCA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614D8 Í7 DE JANEIRO DE2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de
Janeiro de 2024.

BASE tEGAL. Art. 75, inciso ll, da Lei n. 1al3312Q21(...)
Para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos) - (Decreto 11.87í dê 29 de dezembro de 20231,

no caso de outros serviços e compras;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Let no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 11.871, de 29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros

serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)

Rntt l/ct. Jttrtu ltlt! lroardo, 770 - ()t9) 35ó7 t)ü0 - ( EP:13.625.000 2
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Estado de Sãc Paulo

IV. BEM DE LUXO

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art. 30, do

Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fo rneced o r/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, alem da caracterização e comprovação da

situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-
se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo cie Referência. A prestação de
serviços disponibilizados pela empresa supracitada e compatível e não apresenta

dlferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação
da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu princioalrnente, devido a:

3Rttt! Vct. Jul,cn ll"ütu!tloutão,770-Jb e((11.)) 35ú7'):A0-( l,P:13.625.000

Srefeitura *Lunicipa{,5 d?ttd Cruz [a Conceiçõo

Será realizada a contratação através de Dispeirsa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal n"

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente j ustificativa.

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.
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Qrefeitura *lunictpa{ Sania Cruz [a Conceiçiio

Estad o de São Paulo

1- A capacidade da empresa prestadora de materia islserviços no âmbito de
fornecímento de tecidos;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vlil -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos ternlos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natur.rza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

tx - DA HABILITAçÃO JURíDICA E DA REGULARTDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suÍicientes para demonstrâÍ a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| -Jurídica;
ll - Tecnica;

lll - Fiscal. social e trabalhista;
lV - Econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados rra(s) dotação(ões) no(s)

nll Le rc ttolt o, 770 :J!!e.]0 2L3 5í1 1:!!.- .CE!._ 4t3.625.000

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREV|SÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMTSSO A SÉR ASSUMIDO
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Srefeitura fflunicip ttf S attta Cruz f,a Coflcsição

Estado de São Paulo

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14.133T21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, MEdiANtE

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição,21 de maio de 2025.

CARLOS A DE ALBUQUERQUE

FEITO MUNICIPAL

LJMA

DIRETOR DO PARTAMENTO DE TR,ANSPORTES

Rua yer. Juve,tal Lc,tre nlounio, 77t) -lb,tc (019) .15ó7 ,200 - CEP:1j.ó25.0U 5
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Wefeitura *í.unicipaf S anta Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

lurontzlcÃo/JUstl FrcATrvA DE DrspENsa or uclrecÃo
FUNDAMENTO TEGAT

(!NC!SO ll DO ART.75. DA LEt 14.133/21)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Considerando a ampliação da equipe do
Departamento de Esportes, Turismo e Lazer, identificou-se a necessidade de

aquisição de duas mesas - modelo escritório, a fim de garantir melhores
condições de trabalho, organização e atendimento ao público. A aquisição visa

oferecer uma estrutura Íuncional, ergonômica e compatível com o ambiente de

trabalho, contribuindo para a eficiência das atividades e para o bom
funcionamento do setor.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a

Dispensa e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Att.72. O processo de contratação direta, que conrpreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se íor o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Ruo yer, Ju»enol ltmê líoutao, 770 - Ione (019) 3567 9200 - CEP: r3.625.0U) I

REQUIS!çÃo N' 979/2025
PROCESSO NO 315/2025
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

FORNECEDOR (razão
socia!)

PIRAMOVEIS - LEME

CNPJ/MF NO 42.801 .442/0001-48
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

979/2025

EMPENHO NO 976/2025
OBJETO RESUMIDO: AQUTStÇÃO 02 MESAS - MODELO ESCRTTÓR|O

MENOR VALOR GLOBAL R$ 896,00
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theftitu,ra *lunicipat Santo Ctttz [a Conceição

Estado de São Paulo

ll - estimativa de despêsa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll parecerjurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentános com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação ê
qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll 'justificativa de preçoi

Vlll autorização da autoridade competente. Parágrafo único- O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oÍicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Lei n" 14133/2021.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto nn

r !.117 dê 20::r

m - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO Or OrSpUrA ELETRONTCA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DÉ 2024.

A necessidade da co ntratação/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614
de 17 de Janeiro de 2024, Íendo em vista que o decurso do prazo necessário à

sua realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não compra rápida dos tambores plásticos de 200 litros vazios

dificultariam a limpeza pública nos eventos turísticos e culturais
realizados pela prefeitura municipal.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto tvlunicipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DÉSPESA

Rui l'e^ Juruttl l-en( Moutaío, 770 - lohe (019) .l5tt7 9200 - CEP:13.625.0U) 2
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Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ lo a 40 do art. 30, do
Decreto Municip al 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federai 14.133/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovaçâo
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preÇos apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços d ispon ibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de criterios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- Após pesquisa de preços realizada junto as empresas do ramo, esta

apresentou melhor proposta;

2- Veriíicação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, tra balh ista e econômica).

vilr -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de reÍerência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Com parativamente, demonstra-se que a contrataçáo está dentro
dos valores de mercado.

rx - DA HAB|L|TAçÃO JURíD|CA E DA REGULARTDADE FTSCAI

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

,Rua tler. Juvnal l-eme Mourio. 770 - rt,ne (019) 3567 9200 - CEP:13.ó25.m0
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Art. 62. A habilitação é ã ,ase da licitação em que se veriÍicâ o conjunto de

inÍormaçÕes e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

ljuridica;
ll técnica;

lll - Íiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(óes) n'(s)

Ante o exposto, nos teÍmos do parágrafo único do atL 72, da Lei Federal n"
14.133t21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, medianre
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anêxo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 20 de Maio de 2025

CARLOS E DOA DE ALBUQUERQUE

eoil-, eà^*k
CARLOS EDUARDO LEVE IN

DIRETOR DEP. ESPORTES, LAZE

4Rru t'ei Juvnal Leme Moutdo, 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:1-1.625.t n

Estado de São Paulo

PREFEITO MUNICIPAL

E TURISMO
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AUTORTZAçAO/JUST|FtCAT|VA pE pTSPENSA pE UCTTAçAO

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A necessidade de reparo se justifica pela

demanda de serviço público que é realizada por este veículo, se tratando da

sua finalidade de proteção de bens e patrulhamento, serviço esse que é

fundamental para a segurança do município.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃo: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçôes e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçôes que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa

e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao

estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de Íormalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Rua Ver. luwnal Lcfiz Moutão, 770 - íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625,000

REQUTS!ÇÃO No 969/2s

PROCESSO NO 318/25

DEPARTAMENTO TRANSPORTES

FORNECEDOR (razão social) ARTHUR POWEL DE OLIVEIRA

CNPJ/MF NO s7 .693.973/0001-70

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 969/25

989/2s

OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE

DESMONTAGEM, RETIFICA E MONTAGEM

DE MOTOR COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO/SP.

VALOR GLOBAL R$ 8.8s7,9s

FUNDAMENTO LEGAL

flNCTSO lr po ART.7s, pA LEt í4.Í33121)

1

EMPENHO NO
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ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23 desta
Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorizaçáo da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrãto deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) ryide Decreto no 11.317. de

2022\ .

ilt - DA nazÃo DA NÃo REAUZAçÃO DE DTSPUTA ELETRôNICA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAT 2.614 DE 1 7 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de

Janeiro de 2024.
BASE LEGA[. Art.75 , inciso ll, dâ Lei n. 1413312021(...)
Para contratação que envolva valoÍes inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquênta e nove mil
novecentos e seis reais e dois cêntavos) - (Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023),

no caso de outros serviços e compras;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 11.87i, de 29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros

serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

Rua Yer, Juvenol Lenu Moutão, 770 - 35ó7 9200 - CEP:13,625,000 2
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os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condiçôes de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

!V. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art. 30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VI! - DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justiÍicativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da

situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-
se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação
da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de
fornecimento de tecidos;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

Ruo yet. Juveiot Len e Mou.do, 770 - Ione (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Segunda-feira, 26 de maio de 2025 Ano X | Edição nº 1648 Página 16 de 21

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ffi
lPrefeitura gl,lunicipat S dnta Cruz [a Corceiçao

Estado de São Paulo

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUTSA DE PREçOS

tx - DA HABTUTAçÃO JURíDrCA E DA REGULARIDADE FISCAI

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o

dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

informações e documentos necessários e suficientes paÍa dêmonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - lurídica;
ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e trabalhista;
lV - Econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLIDADE DA PREUSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14.133T21, TORNO PÚBIICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, MEdiANtE

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Rua Ver, Juvenal Len e Mourão, 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 4

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.
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Santa Cruz da Conceição, 21 de maio de 2025.

IÀ,ALBUQUERQUECARLOS E

ITO MUNICIPAL

B MA'
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

Rúd Veí Ju,enot Leme Moutdo, 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.ó2t,000 5
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euroRrzecÃol.r uslacnnvn oe orsperusA DE LtctrAÇÃo
FUNDAMENTO LEGAL

NC ilDO 7 DA LEr 14.133/2í

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO: Se faz necessária a aquisição de toners
de impressoras para atender às necessidades do CRAS, Conselho Tutelar e
Banco do povo, visando à reposição de suprimentos para as impressoras
utilizadas nas diversas áreas administrativas da instituição.

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: 
=m 

01 de abril de 2021, entrou em vigor a
Lei 14.13312021, iniciando um novo marco nas Licitaçóes e contratos. Objetivo
da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto há requisiçôes que por características especíÍicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a
Dispensa ê a lnexigibilidade de licitação. Trata-se Ce contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.'13312021;

Art.72. O processo dê contrataÉo direta, que compÍcende os câsos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, sê fcr o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo dê referência, proieto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art. 23
desta Leii
lll - parecer jurídico e paÍeceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstraÉo da compatibilidade da previsão (ie recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

REQUtstÇÃO N" 1012t2025
PROCESSO N" 32212025
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E BEM ESTAR

SOCIAL
FORNECEDOR
(razão social)

coPY & CoMPANY - TECNOLOGTA E SOLUÇÔES
DE IMPRESSÃO LTDA

CNPJ/MF N" 05.160.543/0001-90
PEDIDO DE
FORNECIMENTO NO

1012t2025

EMPENHO NO 990t2025
OBJETO
RESUMIDO:

AOUTS|ÇÃO 28 TONERS DE TMPRESSORA PARA
O CRAS

MENOR VALOR
GLOBAL

R$ 3.852,00

Rua Y.L tuwnol Le c Mourão,770 - (019) J567 9200 - CEP:13-625.t)00 l-----l
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V - compÍovaÉo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualift caçáo mínima necessária;
Vl - razáo da escolha do contralado;
Vll - justiÍicâtiva de prêço;
Vlll - autoÍização da autoridade compêtente. Paíágrafo único. O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 9 mantido à
disposiÉo do público em sÍtio eletrônico oÍlcial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Lei n' 1413312021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - parâ contrâtação qu€ envolva vâlorês inferiores ê R$ 50.000,00 (cinqu€nta mil rêâis),
no caso de outros serviços e compras; (Vâlor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto n"
1 1 .317 . de 2022) .

ilt - DA nazÃo DA NÃo REAL]ZAçÃO DE DTSPUTA ELETRÔN|CA
PREVISTA NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE í7 DE JANEIRO OE 2024,

A necessidade da contratação/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa elehônica nos termos do Decreto Municipal 2.6í4
de 17 de Janeiro de 2024, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à
sua realização acarretaria :

As hipóteses apresentadas para o procêdimento de dispensa de
licitação, incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa
eletrônica, visto que a Não compra rápida dos tambores plásticos de 200
litros vazios dificultariam a limpeza pública nos eventos turísticos e
culturais realizados pela prefeitura municipal.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidadê comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art. 30, do
Dêcreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133121 .

eZ gr0| . CEP,13.62 2-1

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
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Srelfeitura gllunícipaf Santa Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que auloriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com
os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação
de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, Íicando esta, vinculada a
verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:
1- Após pesquisa de preços realizada junto as empresas do ramo, esta

apresentou-se com todas as exigências necessárias quanto à
especificação do material solicitado;

2- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,
jurídica, tÍabalhista e econômica).

vill -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na
contratação em epígrafe, veriÍicou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido à natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais
vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(áo) descrito(s) na
planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contrataçáo está
dentro dos valores de mercado,

tx. DA HABTLTTAçÃO JURÍD|CA E DA REGULARTDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Adminishação tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei
14.13312021.

Art. 62. A habilitaçáo é â Íase da licitaçâc em que se verlÍica o conjunto de
informações e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar â
capacidade do licitantê de realizar o objeto da licitação, dividindo.se em:
| - jurÍdica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e t[abalhista;
lV - econômicofi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO
REGURSOS ORçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A
ASSUMIDO

DE
SER

Ruo y.r. fuvenol Lentc Moutão, 770 - (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000
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DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL

Rua Vereador Iuvenal Leme Mourao, 770 - Cenko
(7913567A2üJ

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da Prefeitura de
Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no 14.133121,
TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante divulgação no site oficial do
Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da Transparência, em arquivo anexo ao
pedido.

Santa Cruz da Conceição,22 de maio de2025

Carl ardo Aranha de Albuquerque
Prefeito Municipal

e,..t
Valéria Concerção Dorighetti

Diretora do Departamento de Desenvolvimento
Econômico e Bem-Estar Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO
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